
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2881/1992

Ementa

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REMISSÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DE PESSOAS FÍSICAS.

Data da Norma

03/09/1992
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
05/02/1993 Lei Ordinária nº 2950/1993 Revogada pela

Emitido em  04/05/26 às 05:47:12

LEI 2881/1992
Fls. 1/2

https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1276


  

CAM AE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 2.881 DE 063 DE SETEMBRO DE iv92 

“Dispõe sobre a concess& de 
remissão ces débitos 
tributários de PESSOAS 
fisicas.” 

) O DR. ECLAIN FERRARI, Prefeito do Hunlecípio de Irdaiatuba, usando das atribuições ang lhe são conferidas por let, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele canciona É Promulga a seguinte leis 

Pri. 30 — Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a remissão de débitos tributários de pessoas físicas, relativas, a Imposto Sobre Serviços de Qualquer Maturexa, quandos 

Lo o devedor Liver falecido, Sent deixar cônjuge ou herdetliros maiores: 

Tt o —- os herdeiros existentes foren todos incapazes: 

1iT —- og bens deixados pelo devedor se restringirem a imóveis cujo valor venal não excedam a 000 (seiscentas) UFM (Unidade Fiscal do Município), 

Art. 20 - À remissão será concedida a requerimento de qualquer Pessoa que tenha relações de parentesco com o contribuinte falecido. 

Brt. 380 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrários. 

    Preféilura Municipal de Indalatuba, aus 034 de eetenbro de 1992, 

DR. CLAIN FERRARI 
PREFEITÔ) MUNICIPAL 
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